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MUNICIPAL DE SANTARÉM

2º COMISSÃO PERMANENTE- F inanças, Contas, Constituição, Justiça e Redação
20º Legislatura — 2* Sessão Legislativa

MEMORANDO Nº 177/2026/2* Comissão/CMS

Santarém, 04 de maio de 2026

DE: Presidente da 2º Comissão — VER. ERLON ROCHA
PARA: Procurador Jurídico-Legislativo da CMS — DR. LUÍS CLÁUDIO CAJADO BRASIL

Assunto: Encaminhamento de expediente para emissão de parecer

Com os cumprimentos de estilo e por ordem do Vereador Erlon Rocha, Presidente da 2º
Comissão Permanente desta Casa, servimo-nos dopresente para encaminhar à Vossa Senhoria,
02 (dois) Projetos de Lei para fins de análise e elaboração de parecer jurídico acerca da
legalidade e constitucionalidade das proposições discriminadas abaixo:

PROJETO DE LEI INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO COLETOR DE LIXO E
1 Proc. Leg. Nº 633/2026 GARI NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM E DÁ OUTRAS

Autoria: Ver. David Paiva PROVIDENCIAS.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMAPROJETODELEIMUNICIPAL DE PREVENÇÃO E TRATAMENTO2 eto INTEGRAL DA OBESIDADE NO MUNICÍPIO DEnora: Ter. Almércio Cardoso|SANTARÉM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Cordialmente,
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